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ARTIGO 8* - A ELEIÇÃO EERA PRESIDIDA POV UM PSMFEEEOR DA

FACULDADE QUE PODERD SER AUXILIADO POR MEMBRO DO CORPO

DOCENTE E ADMINIASTRATIVO INDICADOM PELO SETOR DA FCF-USP

ARTIGO 9* - A ASSIS6ÉNCIA ACADEMICA PROVIDENCIARÓ, EM TEMPO

HÁBIL, TODO O MATERIAL NECESSRIO A REALIACAO DO PLEITO

AREGO 10 - O PROESSO ELETORAL REALIZAR-SE-A SMDIANU A

OBSERVENCIA DM SEGUINTES CONDICOES

1REGISTRO PREVIO DM CANDIDA NA FONN ESTABELECIDA NO

AE5GO 5';

DIDENEFICACAO DE CADA VOTANTE NO ATO DA ASINATURA NA LISTA

DE PREACA FORNECIDA PELA AASISTONNA ACADEMICA

EAPWACO AMEDA DO PLEITO APÓS O TÉRMINO DA VOTAÇÃO,

PELAPROPRIA MEE RECEPTORA

-
IV SQAL.COSI ELEITO ORASMO MAIS VOTADO, FIGURANDO

COMOWPMPOAAYUEENHA OBTIDO, ASEGUIROAEAIOR NRIMERU

DE VOLTM

ACORTENDO EMPATE, SECÃO OBAID SUESSIVAMENR M

SEGUINS CRITICARAM

A) O MAIM REMPO DE MANICULA NA EISP;

B) O ALUNO MAIS IDOAN.

VI - PROCLAMACAO DO SEPULTADO GERAL DA ELEIÇÃO PELO PRESIDEN6E

DO PROCEU ELEITORAL

PAROLLO 1* - ACOMPANHE CADA URNA UMA PLANILHA DE APURAÇÃO

DO LEIM ASSINADA PELO PRESIDENCEE DA MEW RECEPTORA E MAMBRIM

QUAL ODM DERALHES PERTINENTES A
NA CONECTARAO M

2* SERRAADM M TRABALHOS ELEITORAL TODO O MATARIAL
-

ACERB ENFRONHADO A ASSISTECIA ACADEMICA QUE O CONSERVAR PELO

PRARUDETRINTADIAS.

ARËGO 11 -NO PRAZO DE TRÊS DIAS ÚLEIS APÓS A LAMACAO DM

ELETGA PODEREI AER IMPETRADO MAZAO SOBRE O ACOSDTADO DA ELEFIO

DIRIGIDAA AO DIRETOR DA FCF-USP

PARÁGRAFO 1* - O SCUSSEL REFERIDO NEESSE ARTIGO SERF PROCESSADO NA

ASSISTNCIA ACADEMICA DA FCF-E79P E NAO PRODUZIRÁ EBITO

SUSPESIVO

PARDENTO 2* - O SECUNDO A QUE EE SDESDE EE6E ARTIGO EERO DECIDIDO

PELO DELOR DA FCF-USP NO PRAZO SSSBDMO DE CINCO DIAS, CONTAD

DA DATA DE SUE IMPETRACAO

ARANGO 12 - OS CASOS OMISSOS SAAT PORTUI SER]O REWLVIDM DE

PLANO, PELO DIRETR DA FCF-USP

REITE FÜVÌO FAVA DE MORAA

RESOLUO 4760, DE 20-3-97.

ALERIA DISPOSIIVOS DA REGIMEN GERD DA UNIUERSIDAAE DE SM PAULN E DA

AUNAS IMPRENNAS

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. TENDO EM VISTA O DELIBERADO PELA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO, SESSÃO REALIZADA 18-3-97, BAIXA SEGUINTE RESOLUÇÃO:EM A A

AII - O AN. 75 DU REG'IMENTO GERAL DA UNIVERSÌDADE DE SAO ZULO BAIXADO

ARESOLUCAO 3745. DE 19-10-90. FICA ACRESCIDO DE UM INCISO V DO SEGUINTE TEOR:

V-AE O ALUNO FOR REPROVADO PORFIRIA EM TODAS AS DISCIPLINAS EM QUE SE
. QUALQUER DOS DOIS DO DE INGRESSO

MATRICULOU EM UM SEMESTRES ANO

ART. 2* - 0 ART. 80 FIN ACRESCIDO DE UM PARÁGRAFO, PASSANDO O*2* A CONSTITUIR O

*3*, RENUMERANDO-SE OS DEMAIS:

§2°QUANDO A CG DEFERIR PEDIDO DE RETORNO RELATIVO AO FTE V DO *2* DO ART. 75,

O ALUNO EFEFIVADA A MATRÍCULA EM SUA PRPRIA VAGA*

ART 3* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRZRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS

DISPOSICCÕES EM CONSTRIDO

RUCIO 4361, DE 20-7-97

ALTERA DISPUSEMOS DO REGIMENTO DO CENTRO DE BIOLOGIA MARINEA DA

UNIVERSIDADE DE SDO PAUFORMA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. TENDO EM VISTA O DELIBERADO PELO

CONSELHO UNIVERSITARIO EM SESSÃO REALIZADA A 18-3-97, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇAO:

ART. 1* O ART. 4* E SEUS PARÁGRAFOS DO CAPITULADO REGIMENTO DO CENTM DE
-

BIOLOGIA MARINHA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, BAIXADO PELA RESOLUÇÃO 4110, DE

18.08.94. PASSUM A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

ART. 4* - 0 CONSELHA DELIBERATIVA (CD) DO CEBIMAR SERÁ ASSIM CONSTITUIDO:

1O DIRETOR DO CEBIMAR SEU PRESIDENTE:

II - O SUPLENTE DE DIRETOR DO CEBIMAR:

III - UM MTBO INDINDO PELO REIT

IV - DOIS DOCENTES DAS UNIDADESDE ENSINO PESQUISA AFINS:E

V - UM DOCENTE DO NISAETE BOCELAS DA USP

VI UM DUCENTE DO INSTITUTO OCEANOGRAFICO DA USP
-

VII - UM REPRESTANTE DE CADA CATEGORIA DOCENTE DO CEBIMAR ASSEGURADO UM

MINIMO DE DOIS REPRESENTANTES NO TATAL;

VIII - UM REPREASENTANTE DOS BILOG DO CEBIMAR;

IX - UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO CEBIMAR EXCLUINDO-SE AS CATEGORIAS

MENCIONADAS NOS ITENS VII E VLLL;

X UM REPRESETANTE DISCENTE, ALUNO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO CEBIMAR OU DAS
-

UNIDADES DE PESQUISOU E ENSINO AFINS, QUE ESTEJA DESCONHENDO PROJETO NO CEBIMAR

* 1* - NA ELEKO DAS REPRUIEIES PREVISNAS NM INCISOS IV A X SERIO ELEITOS

TAMBÉM OS RSPECTIVOS SUPLENTES

* 2* - OS MEMBROS MENCIONADOS NO INCISO RV SERÃO ELEITOS PELO CONSELHO DE

PESQUISA ADMITINDO-A RECONDUCOES

* 3* - OS MEMBROS MENCIONADOS NOS INCISOS V A X SERÃO ELEITOS POR UUS PARES,

ADMITINDO-SE RECONDUCOES -

* 4* - O MANDATO DM MEMBROS ELEITOS DO CD SERÁ DE DOIS ANOS, EXCETO PAN O

REPREENTANTE DISCENTE, CUJO MANDATU SERÁ DE UM ANO.

CONSIDERADAS* 5* - PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS MENCIONADOS NOS INCISOS IV E X SAOAFINS AS UNIDADES DE PESQUISA E ENSINO RELACIONADAS NO ART. 13 DESTE REGIMENTO

ART. 2* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR RU DATA DE SUA PUBLICACAO

AST 3* FINM JOGADAS AS DISPOSICOES EM CONTRARO ,
-

RUCIO 4362, DE 20-3-97

AHERTA DISPOSITIFLS DO REGIMENTO DO FERITUM DE CILIAS MALEFICAS DE

*DA CARBS DA SIMDE DE SEN PAUB.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. TENDO EM VISTA O DELIBERADO PELO

COGULHO UNIVERSITRIO EM SESSÃO REALIZADA A 18-3-97, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1* 0 ART. 18 DO REGIMENTO DO INSTITUTO DE CIÉNCIAS MATEMÁTICAS DE SAO
-

CARLOS, BAIXADO PELA RESOLUÇÃO N* 4118, DE 28.09.94, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

ART. 18 - A CPG SERÁ CONSTITUIDA DE QUATRO DOCENTES DESTE INSTITUTO, SENDO DOIS

ORIENTADORES CREDENCIADOS DE CADA AREA EM EFETIVO EXERCICIO, ELEITOS PELOS RESPECTIVOS

CORPOS DE ORIENTADORES CUM MANDATO DE TSE ANOS, PERMITIDA A ECONDUCAO*

ART. 2* ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO
-

ART. 3* FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO
-

RENALUCIO 4363, DE 20-3-97

DSPOE SOBRE A DENOMINAC DOPREVIO CENTRAL DA FACULDADE DE MEDCO DE

RIOBEIRO PRETU DA TRENIDADE D* SDO PAULA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO. TENDO EM VISTA O DELIBERADO PELO

CONSELHO UNVERSITARIO EM SESSÃO REALIZADA A 18-3-97, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. 1°PASSA A DENOMINAR-SE PROF. ZEFERINO VAZ O PRÉDIO CENTRAL DA FACULDADE

DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

ART. 2ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

ART. 3* - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO

PORTARA GR N* 3052 DE 20 -7-97

DICIPLINA O SISTEMA DE REGUMN DE PREÇAS DEFLUE NARA O ALGO 15, INCIEO 11,

DA IEI 8.666 DE 21493.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO BAIXA A SEGUINTE PORTARIA:

ARTIGO 1°FICA IMPLANTADO NA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO O SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS, QUE OBEDECERÁ AS DISPOSIÇÕES DO ALGO 15 DA LEI 8.666193 (E SUAS ALTERAÇÕES

POSTERIORES), E AS NORMAS FIXADAS NESTA PORTARIA

ARTIGO 2* - O REGISTRO DE PREÇOS DESTINA-SE A SELEÇÃO DE PREÇOS QUE PODERÃO SER

UTILIZADOS PELA UNIVERSIDADE EM CONTRATOS FUTUROS PARA COMPRAS OU PRESTAÇÃO DE

SERVLÇOS, QUANDO CONVENIENTE, EM SE BOATANDO

1DE MATERIAIS OU GÉNEROS DE CONSUMO FREQUENTE QUE TENHAM SIGNIFICATIVA

EXPRESSÃO EM RELAÇÃO AO COSUMO GLOBAL DA UNIVERSIDADE OU QUE POR SUA NATUREZA

UJAM COMUNS A MAIS DE UM SOLOUNIDADE QUE A INTEGRAM:

CONTRATADOSII DE SERVIÇOS HABITUAIS E NECESSÁRIOS OU QUE POR SUA NATUREZA SEJAM

-

POR MAIS DE UM ORGAOLUNIDADE.

PARÁGRAFO ÚNICO - EXCETUAM-SE DO DISPOSTO NESTE ARTIGO AS AQUISIÇÕES TIU

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS NOS CASOS EM QUE SUA UTULIZACAO REVELAR-SE ANTI-ECONOMICA OU

NAQUELES EM QUE SE REVELAREM IRREGULARIDADES QUE POSSAM LEVAR AO CANCELAMENTO DO

ARTIGO 3* - 0 REGISTRO DE PREÇOS SERÁ PRECEDIDO DE LICITAÇÃA, NA MODALIDADE DE

CONCORRENCIA OBSERVADOS EM TODAS AS SUAS ETAPAS OS PROCEDIMENTOS DA LEI DE

LICITACOES.8.666193 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES

* I* - OS PREÇOS SERÃO REGISTRADOS DE CONFORMIDADE COM A CLASSIDICACAO OBTIDA,

QUE DEVERÀ OBEDECER AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO EDITAL

* 2* - PODERÃO SER REGISTRADOS VÁRIOS PREÇOS PARAGRAAMESMO BEM OU SERVIÇO, EM

FUNÇÃOCONVENIENTEDA CAPACIDADE DE FORNECIMENTO OU DE OUTRO CRITÉRIO QUE VENHA A SER JUTADO

DESDE QUE O EDITAL ASSIM O ESTABELEÇA, INDICANDO AINDA OS CRITÉRIOS PARA AS

FUTURAS CONTRATACOES

* 3' - A ADMINISTRAÇÃA PODERÁ COMPRAR OU CONTRATAR, CONCOMITANTEMENTE DE

DOIS OU MAIS FONECEDORES QUE TENHAM SEUS PROTEGES REGISTRADOS, OBSERVADOS OS CITERIOS

E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL

* 4* - A ADJUDICAÇÀO IMPORTA O REGISTRO DE TODOS OS PREÇOS CLASSIFICADOS

ARTIGO 4* - 0 REGISTRO DE PREÇOS SERÁ SEMPRE PRECEDIDO DE AMPLA PESQUISA DE

MERCADO COM A FINALIDADE DE AFERIR A COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS OFERTADOS

ARTIGO 5* - O PRAZO MÀXIMO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 12 MESES,

COMPUTADAS AS PRONOMES

PERIODAS* I*O PRAZO DE VIGÉNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER PRORROGADO POR
IGUAIS OU INFERIORES AO INICIALMENTE ESTABELECIDO OBSERVANDO-SE O LIMITE FIXADO NO

CAPUT DESTE ARTIGO E MANTIDAS AS CONDIÇÓES DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO DESDE QUE

1A POSSIBILIDADE TENHA SIDO INSERIDA NO EDITAL DO RESPECTIVO PROCEDIMENTO:

II - X PESQUISA PERIVIA DE MERCADA NAA REVELE PREÇOS INFERIORES ÀQUELES REALINHADOS

IIO FORVECDOR APRESENTE DESEMPENHO SATISFATÓRIO NA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

DECORRENTES DO REGISTRO DE PRECOS

ARTIGO 6* - A EXISTÉNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NAO OBRIGA A ADMINISTRAÇÃO ADIRMAR

AS CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR,FICANDO-IHE FACULTADA A UTILIZAÇÃO DE OUTROS

MEIOS, RESPEITADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AS LICITAÇÓES, SENDO ASSEGURADA AO DETENTOR DA

ATA A PREFERÉNCIA EM IGUALDADE DE CONDICOES

CONVIDADOSARTIGO 70 - OS FORNECEDORES QUE TENHAM SEUS PREÇOS REGISTRADOS PODERÃO SERA FARMAR CONTRATOS OU INSTRUMENTOS EQUIVALENTES, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES DO

REGISTRON DE PREÇOS E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR

INSTRUMENTOSPARÀGRAFO UNICO - A ADMINISTRAÇÃO SOMENTE CAIBRARA OS CONTRATOS OU

INFERIORESEQUIVALENTES SE OS PREÇOS REGISTRADAS ESTÌVEREM EM CALCOES DE IGUALDADE OUAOS QUE ESTIVEREM SENDO PRATICADOS NO MERCADO

ARTIGO 8* - 0 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS DARÁ ORIGEM

A UMA ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE PODERA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL SER CEDIDA A

TODAS AS UNIDADES-ORGAOS DA UNIVERSIDADE MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA UNIDADE

QUE A FORMALIZAR COM ANTECEDÉNCIA DE 30 (TRINTA) DIAS,

* 1°CABERÁ A UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A PRÁTICA DOS

ATOS PARA SEU CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO, BEM COMO O REGISTRO DE TODAS AS ACORRÉNCIAS EM

PROCESSO INCLUSIVE AS CESSÕES PARA OUTRAS UNIDADES-ORGAOS

APLICAÇÃO* 2* - CABERÀ A UNIDAORGAO QUE UTILIZAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ADE PENALIDADES AOS CONTRATADOS EM VIRTUDE DO REFERIDO REGISTRO

* 30 - NA HIPÓTESE DO PARÁGRAFO ANTERIA SERA OUVIDO, PREVIAMENTE O OGAO QUE

EFETUOU O REGISTRO DE PRECOS

* 4* - A DESPESA COM AS AQUISICOES OU CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE

OBSER-VANDOREGISTRO DE PREÇOS SERÁ AUTORIZADA PELO DIRIGENTE DA UNIDAORGAO REQUISITANTEU LIMITE ESTABELECIDO NO ARTIGO 1*, INCLUSO VI. DA PORTARIA GR 28) 6193.

ARTIGO 9* - OS REAJUSTES E ATUALIZAACOES DOS PREÇOS REGISTRADOS SERÃO EFETUADOS NA

FORMA E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM LEI.

* 1* - OS PREÇOS A QUE SE REFERE O CAPUT DESTE ARTIGO PODERÃO SORER ALTERAÇÕES

POSITIVS OU NEGATIVAS, QUANDO HOUVERINCIDENCLA OU EXTINÇÃO DE IMPOSTOS OU TAXAS E

DE ALTERCAO DE ALÍQUOTAS, OU AINDA QUANDO HOUVER AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DOS CUSTOS

DE PRODUÇÃO OU DOS INSUMOS UTILIZADOS, QUE COMPROVADAMENTE VENHEM A INTERFERIR NO

PREÇO FINAL DO BEM OU SERVICAL

PRATICA-DO* 2* - O PREÇO REAJUSTADO OU ATUALIZADO NAO PODERÁ SER SUPERIOR AO PREÇONO MERCADO

ARTIGO 10 - O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER CANCELADO OU SUSPENSO, RIOS SEGUINTES

CASOS:

1PELA ADMINISTRAÇÃO, QUANDO:

O FORNECEDOR NAO CUMPRIR AS EXIGÉNCIAS DO INSTRUMENTO CONVOCADO QUE DEU

ORIGEM AO REGISTRO DE PREÇOS:

NAORESTARO FORNECEDOR NAO FORMALIZAR CONTRATO DECORREU DO REGISTRO DE PREÇOS OUU INSTRUMENTA EQUIVALENTE NO PRAZA ESTABELECIDO SALVO SE ACEITA SUA JUSTIFATIVA

FORNECEDOR DER A RESCISÃO ADMINISTRA0VA DE DECORRENTE DOO CAUSA CONTRATO

REGISTRODE PREÇOS:

EM QUALQUER DAS HPOTESES DE INEXECUÇÀO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO DECORRE

DO REGISTRO DE
PREÇOS:

OS PREÇOS REGISTRADOS APRESENTAREM-SE SUPEDITARES AOS PRATICADOS NO MERCADO:

POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS

II PELO FOMENTADOR MEDIANTE SOLICITAÇÃO
- QUANDO POR ESCRIT COMPROVAR ESTAR

IMPOSSIBILITADO DE CUMPRIR AS EXIGÉNCIAS DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO DEU ORIGEM

AO REGISTRO DE PREÇOS,

* 1* A COMUNICACO DA SUSPENSE DO CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOSOU

PREVISTTAS- INCISO 1 DISTE ARTIGO, SER8 EFETUADA CORRESPONDÊNCIANOS CASAS NO POR COM

AVISO DE RECEBIMENTO AR. JUNTANDO-SE O COMPROVANTE AOS ACUMS QUE DERAM MIGREM AO

REGISTRO DE PRECOS

* 2* - NA HIPTESE PREVISTA NO PARÁGRAFO ANTERIOR ABE RECURSO NOS TERMOS DO QUE

DLSPBE O AR[IGO 109 DA LEI 8.666193.

REGISTRADO* 3* - A SOLICITANCAO DO FORNECEDOR PARA SUSPPENSAO OU CANCELAMENTO DO PREÇOCOM ANTECEDÊNCIA DE 40 (QUARENTA) DIAS DEVENDO A

ADMINISTRAÇÃODEVERÀ APLICARFORMULADAPENALIDADES EDITAL, ACEITASAS PREVISNAS NO CASO NAO SEJAM AS

RAZÕES DO PEDIDO

* 4* 0 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DEVERÁ ESTABELECIDO CADA
- PRAZO PARA A SER EM

CASU NZS HIPÓTESES PREVISNAS NOS INCISOS 1 E II DESTE AROO

* I* - EQUANTO PERDURAR A SUSPENSÃO, PODERÃO SEA REALIZADAS NOVAS LICITACOES

PARA AQUISIÇÃO DOF MATERIAIS GÉNEROS OU SERVIÇOS OBJETO DO REGISTRO DE PRECOS

ARTIGO SEM PREJUZO DO CANCELAMENTO DE ARTIGOII - OU SUSPENSÃO QUE TRATA O

ANTERIOR DEVERÁ ADMINISTAÇÃO APLICAR PENALIDADES FALTOSOSA AS AOS NOS SEGUINTES

CASOS:

INO DESCUMPRIMENTO DAS OBIRGACOES PRECEITUADAS ARTIGO 10. INCISO I, LETRASNO

Y, *C* E-D-. SER7O APLICADAS PENALIDADES PREVISTAS INSTRUMENTO CONVOCATORIAAS NO

CONTORTOII AO FORNECEDOR QUE SE RECUUR FORMALIZAR RETINIR INSRUMENTO DE

- OU O

OU EQUIVALENTE, DECNTE DO REGISTRO DE PREÇOS SERÁ APLUDA MULTA ATOR

CORRESPONDENTE NOD DIFERENÇA APURADA ENTRE O PREÇO QUE O MESMO TINHA REGISTADO E O VALM DA

AQUISICAOCANTRATACAO ADMINISERACIO FARÁ DECORRENDOA DE DESISTENCIA

ARTIGO OS QUE A SIREGISTRADOS URACOEMPUBLINOSSO TRIMESTRALMENTESUA DIRIO12 PREÇOS

OFICIAL DO ESTADO - ORIENTACAO DA ADMINISTRACAO NO

ARTIGO PANOS EDITAIS DE CONCORRÉNCIA REGISVAM DE DEVERÃO FAZER13 - PARA PREÇOS

MENQO AS DISPOSIÇÕES DESTA PORTARIA, ENTRA VIGOR DATA DE PUBLICAÇÃOQUE EM NA SUA

PRAC USP N* 96.1.26727.1.0).

PORTADA DE RDW

DE T7-7D7

DHPENAANDO A PEDIDO, OS PMFS DRS FRANKEN LEOPOLDO E SILVA E MARIA

THEREZA FRAGA ROCCO DO CONSELHO EDITORIAL DA "REVISTA USP PROC. USP

91.1.43586.1.8:

DAAPADROS DO REITOR

DE 20-7-97

RATLBEAEIE OS ATOS DECLARATÓRIOS ENEXIGIBILIDADE DE LICITAO DE ACORDO COM

O ARTIGO 26 DA LEI 8666193:

*; •NTMADA:EMPRESA

BAS EIRIIECAEISSILE E TELÉGRAFOS: OOONIIADNE

UNIDADE INTERESSADA: FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO: CONTRAUMA

MONREALLE E OLHALOSE RR* *S*9L5.*.,1 *8;UNIDADE INTERESSADA: EDUSP: CONTRATADA: EARTH PROC. .AUSP 97.1.6689.1.7:

RATANDO O ATO DECLARATÓRIO DE DISPEN DE INCITACAO DE ACORDOOU COM O ARTIGO

26 DA LEI 8666193:

UNIDADE INTERESSADA INS U O *T ONÓM CO E GEOFISICO •TRATADA: *W*O

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC PRAC USP 97 1.111 143;

* COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GEIL

DEPARTAMETO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVAS

DIVISÃO DE MANRIA

EXTRATO DE TERNOS CONTRAMAL

PROC. 96.1.25635.1.5 - CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SAA PAULO. CONTRATADA-

KONE ELEVADORES LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

CORRRETIVA - EELEVADORES INSTALADOS NO BLOCO *G* DO CRUSP CONJUNTO RESIDENCIAL DANOS -

USP - VIGÉNCIA: MESES A CONTAR12 DA ASSINATURA

VALOR TOTAL: R* 7.836.00. CLASSIFICAÇÃO DOS RECUNHAS 34903980 CONSERVAÇÃO E-

MANUTENÇÃO EM GERAL DATA DA ASSINATURA: I I-3-97.

* FUNDO DE DA UNIVERSIDADE DE
CONSUNCAO SAO

PAULO

REASSUMO DE CONTNTO

CONTRATO 7197PROC. 97.1.36.51.8

CONTRATANTE - FUNDO DE CONSTRUÇÃO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

CONTRATADA SOLTERRA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA.E
-

CONVITE 3197 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA A REMODELAÇÀO DAS ÁREAS EXTERNAS,

MOVÌMENTO DE TERRA E COMPLEMENTAÇÀO DA VIA DE ACESSO NA ÁREA COMPREENDIDA ENTRE OS

LIMITES DO INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA E RUA DO MATÃO, NA USP

VALOR E VERBA - R* 29.749.96 - COD 813.455150 08.44.208.2.893 EXERCICO DE-

1997.

PRAZO 60 DIAS CURSIDOS
-

ASSINATURA 14-3-97
-

ATA 03* FUNDUSP 20*197)

F UNIDADES UNIVERSITARIAS

* ESCOLA POLITÉCNICA

DESAPACHOS DO DIRETOR

PROC. 97.1.509.3.3 INTERESSADO EMPREZA LIMPADORA UNIÃO LTDA. INFORMAMOS
- - -

EXIGIBILIDADEO REFERENTE A ESTE PROCESSO NAO SER NA DATA DE SUA

QUE PAGAMENTO PODE EFETUADO

POR NAO TER O INTERESSADO ENTREGUE A DOCUMENTAÇÃO FISCAL COMPLETA EM TEMPO

HABIL

* FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

PORTARIA 65-97, DE 21-3-97

DISPBE SOBRE A ELEIÇÃO DE UM REPRESENTANTE DIACENO E SEU

RESPECIVO SUPLENTE JUNTO A CONGREGACAO E AM CONUMO

DOS DEPARTMENT DE "ALIMENTOS E NUTRIÇÃO

E E
EXPERIMENTAL", DE ANALISES QIRDCAA TOXICOLOGICA DE

"TECNOLOGIA BIOQUIMICO-FARMACEUTICA DA FACULDADE DE

O DIRETR DA FACULDADE DE CIENCIAA FARMACEUTICAS DA

UNIVERSIDEDE DE SAO PAULO, OMEDO EM VISTA A LEGISLAÇÃO VIGENTE

ETATUTO DA USP INCISO VIU DO ARTIGO 45, ICISO VI DO ARTIGO 54,
-

BEM COMO AS DISPOSICA DO REGISQENTN ERAT DA USP RESOLVE:

DISCENTE
ARTIGO 1* - A ELEÌÇÀO DE UM SEPRESENTE E ESPECTIVO

SUPLENTE JUNTO A CONGRAGACAO E AOS CONSELHAM DOS DEPARTAMENTOS

DE AIIMENTANTE E BUSCAO EXPERIMENTAL DE ANALISES CLINICAS E

TOXICOLOGICA E DE "TECNOLOGIA BIOQUIMICO-FARMACEUTICA DA

FACULDADE DE CENCIAS FARMACÉUTICAS DA USP (FCF-USP),

A NO DIA 15 DE ABADESS A.AN A°+T-NN

ALONSOS DO PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO DA FACULDADE, SITU A AV. PROF.

LINEU PRTESTE 580, TÉRREO, CERDADE UNIVERSITÃRIA "ARMANDO DE

SALLES OLIVEIRA.

ARTIGO 2* - PODERÃO VOTAR M ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS EM

CURSO DE GRADUCAO QUE ENTEJAM COUREANDO PELO ENM UMS

DISCIPLINAS MINISTRADA SOB A RSPONSABILIDADE DO RESPECTIVO

COLEGIADO

ARTIGO 3* - SAO ELEGÍVEIS OS ALUNOS DE GRADUAÇÃO SECULARMENTE

MATRIBULADOS NESTA FACULDADE TENHAM COMPLETADO,E QUE NO

M[NIMO, UM TOTAL DE 12 (DOZE) CRCCOM NO CONJUNTO DM DOIS

SEMESTRES IMEDIATAMENTE ANEERLORES.

PARÁGRAFO I* - PARA M ALUNAM INGRESSANTES, MATRICULAM NO 1* OU

NO 2' SEMSTRE DE UM CURSO, NAO SERÃO EXIGIAM M REQUISITAM

REFERID NO "CAPUT" DESTE ARTIGO

PARÁGRAFO 2* EM QUALQUER CANDIDATAM ACASO, OS REPSRESENTACAO
-

DEVERÃN ESTAR MATCILA DISCIPLINAS DE GRADUACAO DIGAMEM QUE

RESPEITO AO MBITO DO RESPECTIVO CNLUIADOS

ARTÌGO 4* - SAO INELEGIVEIS M ALUNOS QUE PERTENCAM AO CORPO

DOCENTE DA UNIVESIDADE

ARTIGO 5* - O REGISTRO DAS CANDIDATURAS, INDIVIDUALMENTE OU EM

CHAPA, SER5 FEITO NA AS-°ISS@NCIA ACADEMICA MEDIANTE REQUERIMENTO

AO DIRETOR DA FCF-USP, DE 31/03 A 10/04/97, AS 17:00 HORAS

PARGRAFO 4NICO OS CANDIDATOS DEVERÃO ANEXAR AO
- REQUERIMENTO

ATESTADO COMPROBATÓRIO DO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS

NO ARTIGO 3'.

ARTIGO 6* - A ELEIÇÃO SERB REALIZADA ATRAVÉS DE CÉDULA ÚNICA,

DEVIDAMENTE RUBRICADA PELO PRESIDENTE DA MESA ELEITORAL

O ASSINAR LISTA DE
- A

PARÁGRAFO 1* ANTS.RE DE VOFER ELEITOR DEVER3

PRESENCA

PARGRAFO 2* - NAO SER5 PERDEMDO O VOTO POR PROCURACAO

PUBBCACAO REVOGADAS M DIEPOSICAES EM MNTDRIO.

** FACULDDE DE EDUCAÇÃO

CEDAW

A DIRETORA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVESIDADE DE SAO PAULA COMUNICA

QUE A CONGREGAÇ9O DESTA FACULDADE, EM SUA 268.' REUNIÃO ORDINARIA. RELIZADA NO DIA

20-3-97, ACEITOU A INSCRICAIO DA PROFA DRA SELMA GARRIDO PIMENTA AO CONCURSO DE

TITULOS E PROVAS PASA PROVIMENTO EFEFIVADA DE UM CARGO DE PRO(ESSOR TITULAR EM DIDTICA

JUNTO AO DEPARTAMENTO DE METODOLOGIA DO ENSINO E EDUCAÇÃO COMPARADA NESSA

MESMA RUNIAO FORAM INDICADOS * COMER A COMISSÁO JULGADORA NA QUALIDADE DE

MEMBROS OCULARES PROFESSORES DOUTORES ANNA MARIA PESASM DE CARVALHA FEUSPOS

T¢UKA MORCHIDA KISHIMITO FEIUSP. ANTONIO CADOS RONCA PUCSP LEDA SCHEIBE

(UF* E MADA RITA NETO S*S OLIRA UFMG COMO >•ENTESFEMAM INDICADAS AS

PROFESSORAS DOUTORAS AMÉLIA AMERICANO DOMINGUES DE CASTRO (FE/USP) E LILIAN, WACHOWICZ UFPR

* FACULDADE DE FILOSOFA LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRICES PARA 0 PREENCIMENTO E

FUNÇAO DB MONITOR •SISTA *O A •SESSOR•PARA

-
ASSALTOS 1*E DIFITACAO E INFORMACCO FFLCSIUSP.

ESTAR6O ABERTAA, NA ASSESSORIA PARA

ASANTA DE DOCUMENTAÇ8O E INFORMAÇAO NO PEDIO DA

FCFUSP DO LAGO, 717, SALA 121ADMINIETRACBO DA RUA SALLES OLIVEIRA, -NO

CIDADE UNIVERSITÁRIA ARMANDO DE
-

11H30 AS 16H00, NOHORETO DAS 9H00 AS 11H30 E DAS

PERIODO DE 24/03/97 14/04/97, INSCRICES PARAA AS

PREENCHIMENTO DE FUNÇÃO DE MONITOR BOLSISTAMONITORIA ALUNOS

PODER3O CANDIDATAR-SE A OS

REGULARMENTE MATRICULADOS NO CURSO DE GRADUAÇÃO EM

LETRAS DESTA FACULDADE

SECXAO OFERECIDAS DUAS ELSAS PARA MONITOR

BOLSISTA COM DIREITO A REMUNERAÇAO MENSAL DE UM

SALÁRIO MINIMO VIGENTE

AS BOLSAS TEZATO A DURAÇÃO DE 1 LUM ANO.

TODO O PROCESSO SELETIVO OBEDECER AS

DLSPOSICDES CONTIDAS NO REGIMENTO DA FACULDADE DE

71.
FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS - ARTIGOS 67 A

OS CANDIDATOS SUBMETER-SE-AO A ENTREVISTA E

ESCXITA DIA 28/04/97, AS 13H00APROVA NO PROVA

ESCRÍTA CONATAR DE REDACO DLSSERTATLVAUMA
' NO ATO DA ÍNSCRIÇÃO OS CANDIDATOS DEVERÃO

APRESENTAR CÓPIA DOS DOCUMENTOS PESSOAIS E HISTORICO

ESCOLAR

* FACUNDE DE ODONTOLOGIA

PORTARIA-I, DE

DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO DOA

S*S DO COCO DISC•

JUNA COMISOES DE GRADUACÃO,

PEESQUISAS E DE CULTURA E EXTENSÃO

UNIVERSITARIA

0 DIRETOR DA FACULDADE DE ODONTOLOGA DA UNIVERSIDA

DE DE SAO PAULO, RESOLVE:

ART.LE - AS ELEIETE PARA ERECOLHA DE REPREENTACAO

DISCENTE E EUS RESPECTIVOE AUSENTEA JUNTO AE COMISOES

DEUNIVERSITAIAGRADUAÇÃO, PENQUIS E DE CULTURA E EXTENAO

REALIZAR-SE-AO PELO VOTO DCRETO E SECRETA, NO DIS

22 DE ABRIL DE 1997, DAS 09:00 AE 19:00 HORAS, NA SALA

DA CONGREGACÃO DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA

ART.U - A ELEICÃO PARA A COMISAO DE GRADUACÃO DA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA EERA ESCOLHA DE 01

REPRESENTANTE DISCENTE, NÍVELPARADE GRADUACAOAEM

ART.O A ELEÍÇÃO COMISAO DE PESQUISA DA
- - PARA A

REPRESENTANTEFACULDADE DE ODONTOLOGIA EERA PARA A ENCALHA DE 01DISCENTE, EM NÍVEL DE POS-GRADUACAO

EX-TENEÃOART.49 - A ELEIÇÃO PARA A COMISAO DE CULTURA EUNIVERSITARIA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA EERA PA

RA A ESCOLHA DE 01 REPRESENTANTE DÍSCENTE, EM NIVEL DE

POE-GRADUACAO.

ART.50 - SERÃO ELEGIVEIS NA ÁREA DE GRADUAÇÃO SOMEN

TE OS ALUNOS QUER

A) ENTEJAM REGULAMENTE MATRICULASSE

B) NAO ESTEJAM MATRICULADOS EM VIIRTUDE DE CONVASO

CULTURAL

C)ANTERIORESNO CONJUNTO DOE DOIRE SEMESTRES IMEDIATAMENTE

TENHAM COMPLETADO DOZE CRÉDITOS, NO MI

NIMO

D)DI-RETOR.TENHAM REGISTRO DE SEUS NOMES DEFERÍDOS PELO

ME-TRÍCULADOEPARÃGRAFO ONICO - PARA OS ALUNOS INGRESSANTENO PRÍMEÍRO OU SEGUNDO AMESTRE DOS CURETE DE

GRADUAÇÃO, NAO SARÁ EXIGIDO REQUÌSITO REFERIDO NO ITEMO

*C*.

ART.Q - SERÃO ELEGIVEL NA ÃÍEA DE POS-GRADUACAO

OA ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS, A NÍVEL DE MESTRADO

E DOUTORADO

ART.70 - O REGISTRO DA CANDIDATURA DOS

DEVERÃ FEITO MDIANTE PIOPIOEER EQUERIMENTO DO

INTERESSADO NA SECRETARIA DA DIRETORIA, DIRIGIDO AO DIRE

TOR DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE DE SEO

PAULO, DAE 08:00 AE 17:00 HORAE, ATE O DIA 14 DE ABRIL

1997-.DE ART.80 A MEE ELEÍTORAL SERÁ COMPOTA MEMBRO
- POR

ESCOLHIDOS PELO DIRETOR DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA

UNIVERASIDADE SAO PAULA

MEDIANTEART.O - O PROCESSO ELEITORAL REALIZAR-SE-ÁOBESERVANCIAE DAE SEGUINTES NORMAS:

REGIPIETRO PRÉVIO DOS CANDIDATOS, FORMA DONA

ARTIGO70;

IZ - IDENTIFICAÇÃO DE CADA VOTANTE E CONFRONTO DE

SEU NOME COM O CONTATANTE DAS LIETA

III - APURAÇÃO IMEDIATA AO PLEITO APÓS O TELMINO DA

VOTAÇÃO;

IV - PROCLAMACÃO, PELO DIRETOR, DO RESULTADO GERAL

DA ELEICAO

510 - A APURAÇÃO DO PLEITO SERÁ FEITA PELA PRÓPRIA

MESA ELEITORAL

ABERTU-RA520 - A URNA SERÁ ACOMPANHADA DE UMA ATA DEE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS, ASSÍNADA PELOS MEMBRO

DA MEE ELEITORAL, DA QUAL CONECTARA O LOCAL E O HORÁRIO

DA ELEIÇÃO, COMPOSIÇÃO DA MESA, NUNERO DE ELEITOR E VO

RE-GISTRADAS.TANTES, BEM COMO QUAISQUER OCORRÉNCIAS QUE DEVAM SER

ENCAMINHADO539 ENCERRADA A ELEIÇÃO, TODO O MATERIAL SERÁ

-

A SECRETARIA DA DIRETORIA, QUE O CONSERVARÁ PE


